
PORTARIA N.º 359, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º
551/2001, e nos termos da Solicitação de diárias n.º 090/2017, RESOLVE

Art. 1º Autorizar a concessão de 02 (duas) diárias, para o servidor Jair
Carlos Finken, Matrícula Funcional n.º 461/8-10, ocupante do Cargo de Provimento E em
Comissão de Assessor de Secretaria, Símbolo CC--03, com Lotação na Secretaria Municipal
de Obras, Viação e Urbanismo, visando deslocamento deste até a Cidade de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, no período compreendido entre os dias 16 à 18 de agosto de
2017, para participar do Seminário sobre “OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: ORIGEM,
FORMAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO.” “NOVAS TENDÊNCIAS E PRÁTICAS
PROFISSIONAIS NA GESTÃO PÚBLICA.” “MECANISMOS E TRANSPARÊNCIA NOS ATOS DOS
AGENTES PÚBLICOS, ministrado pela empresa LG Assessoria, Treinamentos e Pesquisa
EIRELI – ME.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,

em 15 de agosto de 2017.

Leomar Rohden
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